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ANEXO I

TABELA DE EQUIVALÊNCIA AO ESCALONAMENTO VERTICAL PARA O CÁLCULO DA RETRIBUIÇÃO BÁSICA NO EXTERIOR, DE QUE TRATA O ANEXO I À LEI Nº 5.809,
DE 10 DE OUTUBRO DE 1972

. Cargo, Função ou Emprego Índices da
Lei nº 5.809, de

1972

Cargos efetivos da ABIN Classes das carreiras da ABIN

. Ministro de 1ª Classe e Ministro para Assuntos Comerciais de 1ª Classe 94 Oficial de Inteligência Classe Especial

. Ministro de 2ª Classe e Ministro para Assuntos Comerciais de 2ª Classe 88 Oficial de Inteligência Primeira Classe

. Assistente do Delegado, Chefes de Assessoria, de Contadoria Seccional e de Tesouraria e de Delegação do
Tesouro Brasileiro

76 Oficial de Inteligência Segunda Classe

. Primeiro Tenente 55 Agente de Inteligência Classe Especial

. Segundo Tenente 50 Agente de Inteligência Primeira Classe

. Guarda-Marinha, Aspirante a Oficial, Suboficial, Subtenente 46 Agente de Inteligência Segunda Classe

ANEXO II

TABELA DE EQUIVALÊNCIA AO ESCALONAMENTO VERTICAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO NO EXTERIOR - IREX,
DE QUE TRATA O ANEXO I AO DECRETO Nº 71.733, DE 18 DE JANEIRO DE 1973

. Cargo, Função ou Emprego Índices do
Decreto nº 71.733, de 1973

Cargos efetivos da ABIN Classes das carreiras da ABIN

. Ministro de 1ª Classe e Ministro para Assuntos Comerciais de 1ª Classe 80 Oficial de Inteligência Classe Especial

. Ministro de 2ª Classe, Ministro para Assuntos Comerciais de 2ª Classe, Cônsul-Geral e Delegado do Tesouro
Brasileiro no Exterior

80 Oficial de Inteligência Primeira Classe

. Conselheiro (Chefe de Repartição Consular, Chefe de Setor Comercial) 70 Oficial de Inteligência Segunda Classe

. Segundo-Secretário e Assistente de Delegado, Chefes de Assessoria da Contadoria Seccional e da Tesouraria,
da Delegacia do Tesouro Brasileiro no Exterior

40 Agente de Inteligência Classe Especial

. Terceiro-Secretário (Níveis 22 a 19) 35 Agente de Inteligência Primeira Classe

. Cônsul-Privativo (Níveis 18 a 12) 20 Agente de Inteligência Segunda Classe

MINISTÉRIO DA DEFESA
DECRETO DE 2 DE JULHO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Aeronáutico,
resolve

ADMITIR

no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Aeronáutico,
no grau de Grande-Oficial, SIMONETTA DI PIPPO, Diretora do
Escritório das Nações Unidas para Assuntos Espaciais.

Brasília, 2 de julho de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Joaquim Silva e Luna

Presidência da República

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 366, de 2 de julho de 2018. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na
Lei nº 13.687, de 2 de julho 2018.

Nº 367, de 2 de julho de 2018. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo,
com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município
de Teresina, no Estado do Piauí, e a Corporação Andina de
Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento
parcial do "Programa de Desenvolvimento Urbano Integrado -
Teresina Sustentável".

Nº 368, de 2 de julho de 2018. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor EFRAIN PEREIRA
DA CRUZ, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL, na vaga decorrente do término do
mandato do Senhor Tiago de Barros Correia.

Nº 369, de 2 de julho de 2018. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor ANDRÉ PEPITONE
DA NÓBREGA, para ser reconduzido ao cargo de Diretor da
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS
DE INVESTIMENTOS

RESOLUÇÃO Nº 38, DE 2 DE JULHO DE 2018

Opina pela qualificação de empreendimentos
públicos federais do setor de energia, no âmbito
do Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República, para a execução por
meio de contratos de parceria.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE
INVESTIMENTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 7º, caput, inciso I, da Lei nº 13.334,
de 13 de setembro de 2016,

Considerando a necessidade de permitir que a administração
pública federal concentre seus esforços nas atividades em que a
presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades
nacionais;

Considerando a necessidade de ampliar as oportunidades de
investimento e emprego no País e de estimular o desenvolvimento
tecnológico e industrial nacional;

Considerando a necessidade de expandir a qualidade da
infraestrutura pública, e de conferir aos projetos de relevo o tratamento
prioritário previsto na legislação vigente;

Considerando a necessidade de resgatar a confiança do mercado
em relação aos projetos do governo, fortalecer a governança do processo
decisório e propor soluções que levem à atração de mais investimentos,
empregos e renda;

Considerando a necessidade de assegurar a expansão da
produção de petróleo e gás natural no território brasileiro e de viabilizar
o fluxo de investimentos no setor de petróleo e gás natural; e

Considerando a necessidade de assegurar a oferta de energia
elétrica de forma eficiente e ao menor preço para a sociedade brasileira e
de viabilizar o fluxo de investimentos no setor elétrico, assim como a
conexão de mais regiões ao Sistema Interligado Nacional - SIN; resolve:

Art. 1º Opinar favoravelmente e submeter à deliberação do
Presidente da República, para qualificação no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimento da Presidência da República - PPI e execução
por meio de contratos de parceria com a iniciativa privada, os seguintes
empreendimentos federais do setor de energia:

I - a quinta rodada de licitações sob o regime de partilha de
produção no setor de petróleo e gás natural; e

II - as instalações de transmissão de energia elétrica objeto do
Leilão nº 04/2018-ANEEL.

Art. 2º Fica dispensada a observância às recomendações
estabelecidas na Resolução nº 1, de 13 de setembro de 2016, do
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência
da República, para os empreendimentos de que trata esta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO FONSECA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

ADALBERTO SANTOS DE VASCONCELOS
Secretário Especial do Programa de Parcerias

de Investimentos da Secretaria-Geral
da Presidência da República

RESOLUÇÃO Nº 39, DE 2 DE JULHO DE 2018

Autoriza a alienação da participação acionária
detida pela Eletrobras Participações S.A. -
Eletropar na Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A. - Eletropaulo.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE
INVESTIMENTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 7º, caput, inciso V, alínea "c",
da Lei no 13.334, de 13 de setembro de 2016,

Considerando a inclusão das Eletrobras Participações S.A. no
âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, nos termos do
Decreto nº 1.836, de 14 de março de 1996;

Considerando o disposto no art. 59, § 1 º, inciso V, do Decreto
nº 2.594, de 15 de maio de 1998, que determina que, a partir de sua
inclusão no PND, a sociedade não poderá, sem a autorização prévia do
Ministro de Estado da Fazenda, adquirir ou alienar ativos em montante
igual ou superior a cinco por cento do Patrimônio líquido da empresa;

Considerando que o Ministério da Fazenda se manifestou
favoravelmente à alienação dos referidos ativos, conforme montante
informado pela Secretaria do Tesouro Nacional, no Parecer SEI nº
25/2018/GESIE/COPAR/SUPEF/STN-MF, de 11 de junho de 2018; e

Considerando ainda o disposto no art. 47, caput, inciso I, que
preconiza que, a partir de sua inclusão no PND, a sociedade não
poderá alienar elementos do seu ativo permanente ou adquirir bens
que nele venham a ser registrados sem prévia autorização do CND,
exceto os necessários à manutenção e operação da empresa; resolve:

Art. 1º Autorizar, nos termos do art. 47, caput, inciso I, do
Decreto nº 2.594, de 1998, a alienação de 2.095.644 ações ordinárias
detidas pela Eletrobras Participações S.A. no capital social da
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO FONSECA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

ADALBERTO SANTOS DE VASCONCELOS
Secretário Especial do Programa de Parcerias

de Investimentos da Secretaria-Geral
da Presidência da República
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